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LEI Nº. 3010 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007. 
(Autógrafo nº. 91/07, Projeto de Lei nº. 99/07, dos Vers. Ricardo Cortes -

DEM e Romerson de Oliveira • DEM) 

Dispoe sobre reserva de vagas para 

0 
= }~stacionamento de veículos do 

_, co;çrs=!Closo, ge~tante e portadores de 
<~-,~º ____,1o~..;1'~~n~~D·:i]~r,%v;,nêé-essidaêles1 especiais nas vias 
t)~~.-ir;;'-'(1-,.Ul\ur~'~ ~ 0u0y,'1 cuD 1 "7 1f-'r-._, 
. ,,'·,,,",' u"f>"''' 0: •;u'1 1'. ~úlílil:as"de Zona Azul feiras livres 

'-,': "~','º\,~\ ·,: 111 'i'tiJril o '.)",,.,--;o _...., ' 

. \',\~..'-,i'?·: r!•Jo':_j ;e,,nói;/estabe1~·cimentos públicos e 
-- ., ,,. '. ' ·' ' .. '"d " ~M~ .•. d Ub b .:e;·_'.•; ;-.· .. ,'" ' · • priva os, no~ unrcrpro e atu a. 

ç;---"-."'-'--:_ \ .•• o:~~:=-~--,.-.---. -- . - - -~ ~~ : F ·_e., __ ,,___ 11· · 
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. _Ricarcip [~ortes, Pr~~~1ó1~ da_ Câma/~ ~unicipal de Ubatuba, 
Estado de Sao Paulo, no uso de suas atr;rli>u1çoes lega1s,1 

' : : 
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Faço ~a~er que a Cânpara Municipal fl)ª~.teve e eu, nos termos 
do § Bºdo artigo 40 ~a [!-ei Orgânica dol Município, prdm

1
: ulgo a seguinte Lei: 
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. i! 1 i ,jf ~"'/'.,,\\ \J> '1J} . 11. ! 1 
Artrgo 1~ -1 Pela 'presente. Le1Jf1ca'. obngatona a reserva de vagas, 

para estacionamerito 1 :de ·veículos..:do_:,_idoso;--con1sidijrado a partir de 60 
(sessenta) a~os. ~1.·i~~,de,-:gest-ªot~:Portadófes::C~(:i}~9,êssidades-especiais, 
nas vias publicas 1(cieccobrança-Cle:::::fQna--Azal) /feiras livres e nos ',# \ ~--- ' ' ~ /.1 
estabeleciment úblices..,e:privados;-no·MunLcípio a.e Ubatuba. 

~:1 /? •, -- - --.:::::- - /"0,J / /0 7 
§ 1° ~k,,cadà 50 {2in~ê~tã)-:n{é(~dá~ií(~%Je Zona Azul será 

reservada, no minim6Er0·~rf!~iza~eórÍi placa indicativa de 
acessibilidade preferen~:estãCiõílãfffe.nle'.$Jiblico, facultativo e oneroso, 
sendo 01 (uma) vaga para idoso, 01 (uma) vaga para· gestante e 01 (uma) vaga 
para portadores de necessidades especiais. 

§ 2º - Nas feiras livres do Município, onde houver estacionamento 
gratuito, serão reservadas, no mínimo, 06 (seis) vagas sinalizadas, com placa 
indicativa de acessibilidade preferencial, sendo 02 (duas) vagas para idoso, 02 
(duas) vagas para gestante e 02 (duas) vagas para portadores de 
necessidades especiais. 
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§ 3° - .Nos estabelecimentos públicos e privados, onde houver 
estacionamento para usuários, no mínimo, 01 (uma) vaga será reservada, a 
quem primeiro dela ocupar, para acessibilidade preferencial do idoso, gestante 
ou portador de necessidade especial; e a cada 05 (cinco) vagas 01 (uma) vaga 
será reservada para acessibilidade preferencial disciplinada por esta Lei. ·· · -----

Artigo 2° - Aquele q!:l:Eil 39uB51r a vaga reservada, em desacordo 
com as condições especificadas"!)Ef~Jeyf~i, poderá ter seu veículo removido 
pelo órgão de trânsi\9'fSC?IJ1P~t~ií\~,:~·auJ~~eyir:ios$r11Jos da Lei nº 9.503/97, 
rt 181 XVII (CTB)- \•,,.,. ,,-,,, ,;r, ·''•"(''' ;J\'"' "'c"·•,,a~ 
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Artigo;3~:" As)âespesas decc!rhlAiês'.com i :;;xecução da presente 
Lei onerarão as' 'dÇ>taÇões- orç13m?_ntárias.:.ccvigeníês~ suplementadas se 

necessário. : ! ; ~íliti 1 !' · 

lq ~~ 1 
Artigo 4~ ~·,o Poder qire9uti'{@ Municipal ~eg,ulamentará a presente 

Lei, em observância á :Lei Municipá1!111°!t2957, de 12 de julho de 2007, no prazo 
de 30 (trinta) dias, ª:fó~ a sua publicação_ ' íl 

. Artigo ~+ -i~sta Lei entra ~m vigor na data. d~ sua publicação. 
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